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LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, CNPJ: 29.646.397/0001-
75; MEGACONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 07.773.067/0001-08; e G 
M CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 07.303.933/0001-05;). E foram 
consideradas as PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS: (D´LEON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – EPP, CNPJ: 24.295.246/0001-
04; e FAN CONSTRUCOES EIRELI – ME, CNPJ: 09.254.081/0001-
20). Dentre as propostas CLASSIFICADAS a que apresentou o menor 
valor foi a proposta da empresa EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DA CONSTRUÇÃO LTDA, com 
valor de R$ 139.224,02 (Cento e trinta e nove mil duzentos e vinte 
e quatro reais e dois centavos). A CPL comunica, ainda, que o 
PARECER TÉCNICO DO SETOR DE ENGENHARIA quanto a Ata 
de julgamento das PROPOSTAS encontra-se disponíveis a quem 
interessar, bem como, que está aberto prazo para interposição de 
recursos conforme previsto na Lei 8.666/93. 
  
Montanhas/RN, 11 de julho de 2019. 
  
LUIZ EDUARDO FERNANDES 
Presidente da CPL – PMM/RN 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE REAPRAZAMENTO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
025/2019 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN torna 
público a quem interessar que está reaprazando para o dia 18 (dezoito) 
de julho de 2019, às 09h00min, a sessão de recebimento dos 
envelopes de “propostas” e “habilitação” da Licitação – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 025/2019. Contratação de serviços de assessoria 
e consultoria previdenciária, contábil e atuarial especifica para 
rpps, no âmbito da administração pública municipal, em conjunto 
com cessão de direitos de uso de softwares aplicativos integrados, 
e prestação de serviços técnicos especializados, em implantação, 
customização, atualização, e manutenção corretiva, treinamento 
aos usuários com suporte técnico presencial contínuo, conforme 
justificativas ao processo. O Edital encontra-se disponível na Sede da 
Prefeitura, à Av. Juvenal Lamartine nº 33 – Centro – Monte 
Alegre/RN, no horário das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-
feira. Ficam desde já franqueados aos interessados os documentos que 
ensejaram nessa decisão. 
  
A COMISSÃO 
  
Monte Alegre, 12 de julho de 2019. 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2019 

 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Monte Alegre/RN torna público a quem interessar que 
estará realizando no dia 29 de julho de 2019, às 09:00 horas, na sala 
de licitações da Prefeitura Municipal, a Licitação – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 008/2019, Tipo “Menor Preço Global” objetivando a 
Contratação de empresa do ramo pertinente para execução das obras 
de reforma da Praça Pedro Alves no Município de Monte Alegre/RN. 
O Edital encontra-se disponível na Av. Juvenal Lamartine, 33, – 
Centro – Monte Alegre/RN, no horário das 08:00 às 14:00 horas, de 
segunda a sexta-feira. E-mail: licitação@montealegre.rn.gov.br. 
  
Monte Alegre/RN, em 12 de julho de 2019. 

  
RAPHAEL TADEU XAVIER DE ABREU 
Presidente 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 
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MONTEPREV 
DECRETO N° 017/2019 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, SEVERINO 
RODRIGUES DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica deste Município: 
DECRETA: 
  
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 600.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 
  
Suplementação ( + ) 600.000,00 
  
02 18 00 FUNDO DE PREVIDENCIA DE MONTE ALEGRE 
  
16 09.271.0614.2202.0000 Manutenção das Atividades 
Previdenciarias 600.000,00 
3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas F.R.: 
1 01 00 
01 TESOURO 
410 000 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Prev 
  
Artigo 2°- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes de: 

  
Anulação: 
  
02 18 00 FUNDO DE PREVIDENCIA DE MONTE ALEGRE 
  
2 09.122.0021.1202.0000 Construção, Reforma e Ampliação de 
Imoveis para o Monte Prev -100.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 0100 
01 TESOURO 
410 000 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Prev 
  
20 99.999.9999.2204.0000 Reserva do Regime Proprio Previdenciário 
-500.000,00 
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 1 0100 
01 TESOURO 
410 000 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Prev 
  
Anulação ( - ) -600.000,00 
  
Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, em 27 de junho de 2019. 
  
SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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Raphael Tadeu Xavier de Abreu 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 175/2019 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA, Estado do 
Rio Grande do Norte, DANIEL GURGEL MARINHO 
FERNANDES, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 


